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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Apesar da competência e dedicação dos seus profissionais, o Serviço Nacional de Saúde (SNS)

tem sofrido uma notória degradação nos últimos dois anos, bem evidenciada nos aumentos dos

tempos de espera para consultas e cirurgias e nas próprias condições em que a assistência às

populações é assegurada.

O Centro Hospitalar de São João (CHSJ), no Porto, é um indiscutível exemplo da referida

deterioração, como, ainda recentemente, o País constatou a propósito das miseráveis condições

em que crianças com doença oncológica são ali tratadas, como o próprio responsável máximo

daquele hospital reconheceu.

Sucede que, em recente visita ao referido hospital, o Presidente do Partido Social Democrata,

Dr. Rui Rio, recebeu uma outra informação preocupante, qual seja a da unidade de cuidados

intermédios pediátricos do CHSJ se encontrar encerrada porque “não se contratam três

técnicos”.

Segundo a informação então obtida, o referido serviço de pediatria está completamente

instalado, tendo merecido mesmo um vultuoso investimento, mas, apesar disso, não funciona

porque o Ministério das Finanças ainda não autorizou a contratação dos técnicos necessários ao

seu funcionamento.

Como bem alertou o Presidente do PSD, esta situação decorre do facto de “os hospitais não

[terem]autonomia de gestão, ou seja, qualquer coisa que tenham que fazer têm que pedir

autorização, mas essa autorização vai primeiro ao Ministério da Saúde, mas depois acaba

sempre no Ministério das Finanças e esta burocracia também leva a ineficácias”.

O PSD considera que esta é uma situação inaceitável e que exige desbloqueio imediato por

parte do Ministério das Finanças, sob pena de esta inação do Governo piorar ainda mais o

acesso dos doentes aos cuidados de saúde do SNS, o que assume ainda maior gravidade no

caso de crianças doentes.



Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais

aplicáveis, os Deputados abaixo assinados, do Grupo Parlamentar do PSD, vêm, por este

meio, dirigir ao Ministro da Saúde, através de Vossa Excelência, as seguintes perguntas:

Tem o Governo conhecimento de a unidade de cuidados intermédios pediátricos do Centro

Hospitalar de S. João se encontrar encerrada, apesar de esse serviço se encontrar

completamente instalado?

1.

Confirma o Governo que a unidade de cuidados intermédios pediátricos do Centro Hospitalar

de S. João carece da contratação de pessoal técnico para entrar em funcionamento?

2.

Em que data foi solicitada ao Governo e, em particular, ao Ministério das Finanças, a

autorização para a contratação dos referidos técnicos?

3.

Que justificação dá o Governo para o facto de as referidas contratações não terem ainda sido

autorizadas?

4.

Para quando, finalmente, prevê o Governo autorizar a contratação do pessoal técnico

necessário à entrada em funcionamento da unidade de cuidados intermédios pediátricos do

Centro Hospitalar de S. João?

5.

Qual foi o montante do investimento realizado na unidade de cuidados intermédios

pediátricos do Centro Hospitalar de S. João?

6.

Palácio de São Bento, 24 de abril de 2018
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